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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUMCIPAL DE BOQUIM

TERMO DE CONTRATO N' 30/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O Mt'NICfoIO DE BOQUIM E A
EMPRESA ALVES & SOÂRES COMERCIAL DE

MOVEISLTDA.

O MUNICIPIO DE BOQUfM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, n' 26

Centro, CNPJ 13.097.068/0001-82, pessoajurídica de direito Público, dorâvante denominada CONTRATAITTE,

neste ato representada pelo Senhor Prefeito ERALDO DE AI\IDRADE SAI\ITOS e a empÍ€sa ALVES &

SOARES COMERCIAL DE MOVEIS LTDA, pessoa juídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no

05.695.934/0001-09, situada na RUA SÃO JOSÉ, SÂ.I, Bairro: Centro, ce&o de São João/SE, CEP: 49.930-000,

doravante neste ato representada pelo Sócio Admiaistrador o Sf CAUÊ FEITOZA ALVES, poÍador do CPF:

035.937.915-01, e RG 3.298.772-2 SSPISE, doravante denominado CONTRATADTO, tendo em vista o que consta

no Processo, na Modalidade Pregõo Eletrônico no l3l2023 - PMB, têm, entre si, ajustado o presente contrdto de

fomecimento, que se regeÉ pelas normas das Leis n' 10.52012002 e 8.666193 e, tambem, pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUST'LA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Aqüsição de equipamentos MoBILúRIOS, ELETRÔNICOS, UTENSÍLIOS E ELETRODOI!ÍÉSTICoS

para atendimento escolar aos estudantes do último ano da Educação Infantil, advindos do Programa "A-lfabetizar

pra Valer", de acordo com as necessidades da SecÍetaria Municipal de Educação, Cultua, EspoÍe, Lazer e

Turismo deste Mrmicípio.

CLÁUSULA SEGUNDA - IX) PRECO. F.ORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

2.1 Pelo fomecimento de que trata os Itens do ANEXO Úf.UCO Oo prEsônte Contrato, a Contratanrc pagará à

Contratada o valor global de Rl 13ó.495,00 (cento e trintr e seis mil quaúocentos e noventa e cinco reris).

2.2 - Este Termo de Contrâto podení ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos com vistas à

obtenção de preços e condições mais vantajosas, a critério dâ administração, limitada a sessenta meses, nos teÍmos

do artigo 5?, II da Lei n'8.666/93.

2.3. O valor inicial atualizado do contrâto podení ser acÍescido ou suprimido dentro dos limites previstos no § 1'

do aÍ. 65 da Lei n'8.666193, podendo a supressão exceder tâl limite, nos ieftrlos do § 2o do inciso II do mesmo

artigo, conforme redação introduzida pelaLei n" 9.648, de 27 de maio de 1998.

Pregío Elctrôtrlco no 13/2023 - PMB
CoDicsio PêÍmaüeÍte d€ LlcltrçõB - Prrç. Dr. Joié M.flr dê Privr Mêlo, CêntÍo. Boquim/SE
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2.4. As alteraçõ€s contratuais serão processaús mediante Termo Aditivo e ou Apostilamento, deüdamente

justificadas e autorizdas pelo PÍefeito Municipal.

2.5.O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cÍonológica das datas das

respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7' § 2", itrciso III, da Lei n' 4.32011964, aÍt.5' e 7, § 2', inciso

III, da Lei n" 8.666.

2.6 Cabeú ao Secretírio da respectiva pâsta atestaÍ as lotas frscais, bem como designar o responúvel pelo controle

da sua planilha de fomecimento.

2.7 Não haverá reajuste de preço, sendo, porém, repassados os aumentos ou deduções de preços determinados pelo

Govemo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual está vinculada a contratada.

2.8 Havendo ataso de pagamento, a parcela atrasada sená atualizada segundo a variação do INPC, desde a data

frnal do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste itErr! úo serão computados

os atrasos anibúveis à contratada e os decorentes da Dão aprovação dos documentos de qüiação ou ainda da nâo

aceitação do produto.

a) Jmtamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do pagamento, a

sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias das respectivas certidões-

2.9. De acordo com o Art. 1t5 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, açele que participar de licitaçào

neste Estado e que adquirir mercadorias de oubas unidades da federação, recolheÉ imposo correspondente à

diferença enúe a alíquotâ intema e a intercstadual.

2.9.1. Sení pago mersalmente através de Documento de Arrecadaçâo Municipal (DAM) uma taxa de fiscalizaçào

dos contratos referente a fomecimento de produtos ou serviços com a alíquota de 1,5% (um e meio por ceoto) aos

con[atos, valor efetivo, incidindo na fonte sobÍ€ os pagamentos a paÍtir do primeiro mês de execução conforme

aÍ. 166 da Lei Municipal n' 851/2018 e pelo Decreto Muricipal n" 26612019.

2.9.2. At^yÀ nlãa incidc quando o valor mensal é inferior ao saliáÍio-mínimo.

2.9,3. A taxa sená calculada em frrnção do llalor do cont-àto mensal.

2.10. O pÍesente contràto não sofieni reajuste de preços, de acordo com a legislação em vigor, poÉm, os prcços

podeÍão ser reüstos com fundamento nas disposições do art. 65, inciso II, alinea "d" da Lei n. ' 8.66ó193.

2.11. Nos preços mencionados nos itens 2.1 já deveÍão estar incluídas todas as despesas com tâxas, impostos e

quaisquer outos acÉscimos que coreÍão por conta exclusiva da contratâda.

CLÁUSUI-A TERCEIBÀ 1DA DoTACÃO oRCAMENTÁRIÁ

PÉgao EletÍôíi.o r' 132023 - PMB
conrlsíio Permrrente dc Llcltrçõet - Praç. Dr. José Mrür de Prlvs Mêlo, centro. Boquim/SE

Fone: 36,5-1919.
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3.1- As despesas decoÍrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos consignados no orçamento da

Contratante para o exercício de 2024, obedecendo à seguinte classificação orçamentiíria:

CLÁUSULA oUARTA. DA VIGÊNCIA

4.1 0 prazo deste conFato será ate 3l (trinta e um) de dezernbro, a partir da data de sua assinanrra.

CLÁUSULA OUINTA - IP FOR}IECIIUEITTO E DÁSIENAI-IDADE§

5.1 O prâm de entrega dos produtos trlo deverá ser superior â 30 (trintâ) diâs após a assinatura e emissão da

Autoúação do Fomecimento que ocorreÉ de acordo com às necessidades das secretarias, confomrc Termo de

Referência - ANEXO I do Edital. A entÍ€ga dos eqúpamentos deverá ser feita no almoxarifado da Prefeitura

Municipal, localizado na Praça Dr. JoÉ Maria de Paiva Melo, Centro e no hoÉrio especificado pela secretaria

solicitânte.

5,1.1 Em caso de atraso injustificado no fomecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à multa de

mora de 1% por dia de atmso, sobre o lor do contrato ou da nota de empenho;

5.1.2 A multa a que alude o it€m anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique outrds sanções previstas na L€i n' 8.666/93;

5.2. P€ls inerecuçiio total ou parcirl deste Contrrto, â Administração poderá aplicor à CONTRATADÀ

grranüda r pÉúr defesa e segundo a extenúo dâ Írltâ ensejade, as seguintes penrlidrdes:

I - Advertência;

II - Multa n:a forma prevista no panigrafo primeiro;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração;

V - Declamção de inidoneidade para licitar ou coDtratar com a Admidstração Públicâ nos termos do inciso Mo
aí. 87 dlLet i" 8.666193.

PARÁGRAFO PRIMEIRo - A multa sení aplicada até o limitE de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no

caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva

Nota de Empenho, o que não impediÉ, a criGrio da AdÍninistração Municipal, a aplicação das demais sanções a

que se refere esta Cláusula, podendo a multa ser descontâdâ dos pagaÍnentos devidos peto CONTRATANTE, ou

cobrada diÍetãnente da empres4 amigável ou judicialrnente.

PARÁGRÁFO SEGUI§DO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, úo mantiver a

osta, falhaÍ ou fraudar na execução do contmto, comportar-se de modo inidôneo, fzer declaração falsa ou

44905200ml 104 12.361.0005 fi46 15760000

PrEgío Ebtrônlco n' l3n02l -PltlB
Comissío Perdrnente de Licitaçõe3 - Praç. Dí Jo.é Marir de P.ivt Mclo, CeÍlIo. BoquiÍ/SE'

Fore: 364$19r9.
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cometer fraude fiscal, garantido o dircito pÍévio da citasão e da ampla defesa, ficaná impedido de licitar € contratar

com a Administrâção, pelo prazo de ate cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinântes da punição ou

até que seja pÍomovida a reabilitação perante a pópria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSI]LA sExIA. DAs OBRIGAÇÕES

6 - Incumbe âo CONTRATANTE:

6.1 - Fiscalizar o fomecimento do equipamento;

6. 1.2 - Aplicar as penalidades regulamentaÍes e contrahrais;

6.2 - Incumbe à CONTRATADA:

6.2.1 - lúânter dura e toda a execução do contrato as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas no

procedimento de licitação, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora preústas;

6.2.2 - Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de foÍma plenâ e satisfatória,

sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRAIANTE;

ó.2.3 - Responsúilizar-se por todâs as despesas, obrigações e tributos deconentes da execução do contrato,

inclusive as de natuÍeza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovante de

quitação com os óÍgãos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrenrcs de faltas por ela

cometidas na execução do Contrato;

6.2.5 - Assumt inteira responsabilidade pelos ünos que seus empregados causarem à CONTRATANTE durante

o fornecimento, hipótese ern que fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento em dinheiÍo, no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias, independentemente de aüsos ou interpelação judicial;

6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo inadimplemento

do Contrato, ficando todo o ônus do fomecinento sob sua responsabilidade;

6.2.7 - A CONTRATADA não podení trdDsferir totÂl ou parcialmente o Contrato, como tamtÉm não podená

sübcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto.

6.2.8 - Manter duÍante toda a execução do contrato, êm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitaqão e qualificação que babilitaram quando da suâ assinaturâ.

CLÁUSULA SÉTIMA - DENÚNCIA E RESCISÃO

7.1 - O presentê Conhato será rescitrdido:

â) oÍdinariamente, por sua completa exelução;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts ?7 a 80 da Lei n'8.666/93, em sua atual redação.

Prêgão Elctrôílco n' 138023 -PMB
ComLrlo Pêrúro.ole dc Ltcltrçõer - Prrçr Dr. Joú Msrir d. Priv. Mêlo, C.Ítm. Doqlrlm/SE.

#
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FMGRAFO PRIwIETRO - E- caso de rescisão a<hrinlGrativa decorrente da inexecução total ou parcial do

Contrato, a CONTRATADA não tenâ diÍeito a est'cie alguma de indenização, sujeitando-se à consequências

contratuais e legais, recoúecidos os direitos da AdÍninistração.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com exclusão de

qualquer outro, por mais priúlegiado que seja.

E por estareÍn justos e contrâtados, assinam o presente termo em 03 (três) üas de igual teor e para um só efeito,

juntamente com as testemunhâs abaixo, a fim de que possa surtir os seus jwídicos e legais efeitos.

Boquim (SE), 26 & feverctuo de 2024.

E E SANTOS
to rmicipal

NTRATANTE

#

ALVESSOARESffi.
LrDA:o56s5e34ooo1]tf f T-_:-

TESTEMUNHAS

2

ÁLVES & SOARES COMERCIAL DE MOVEI§ LTDA
CAUÊ FEITOZA ALVES

Sócio Administrador
CONfiÍA--TADO

C.P.F. út. tqa.us-s(u

Prcgõo EletÍôílco í' 132023 -PMB
Coml&lio P.rmrúôítê da Llcttr@ - Pr.ç. Dr. Jo!é Mrír de Paiva Melo, Cenrm. Boqulm/SE.
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AIYEXO ÍINICO

02 20,00 UN

ARMÁRIO ÁçO
ESCRITÓRIO
FECHADIIRA 03
PRÂTELEIRAS; 02
PORTAS; DIMENSÔES
(ALP/CM): 150 X 75 X
32i PINTURA
ELETROSTÁTICA I
EPóXI; PT^SO

SIJPTORTAIIO: $KG
FOR PRÂTELEIRÁ

PAIDIN AP,lo8SL 885,00
17.700,00

ARMÁRIO DE
COZINHA EM AçO,
TTFO PAREDE
SUSPENSO PARÁ
coPA cozINHÀ
MEDINDO (r,50 x 0,/r0 X
0,ó0)M, coM 03 GRÊs)
PORTA§oI (tMÂ)
PRÂTELEIRA.

MILA MA3P 47ím 4.750,00u r0,00 UN

l2 r25,00 IJN

CONJUNIO DO ALTJNO
NDIVIDUAL
COMPOSTO DE 1

(UMA) MDSA E I (IJMA)
CADEIRA . CJA{T
(MODEIO FDE/ TNDE)

ADRIMETÁL
C.IAOI 295,00 36.875,00

37,m
UN

CONJTJNTO DO ALUNO
II[I)IVIDUAL
COMFOSTO DE I
GTMA) MESA E T (UMA)
CADEIRA . CJA-03
(MODEr0 FDF/ rNDE)

ADRIMETAL CJAO3
295,00 t0.9r10013

l4 1r3,00 I]N

CONJUNTO DO ALTJNO
NII)IVIDUAL
COMFOST1O DE 1

(uMA)MESÂE1(JMÂ)
CADEIRA - CJA..O3
(MODEL/O FDg FNDE)

ADRIMETAL CJAO3
295,00

33.33í00

3.740,00
18 8,00 UN

FREEZER
HORJZONTAL
CAPACTDADE MiI\IIMA
DE 500 E U.,(Xrra »B
550 LITROS rrov

CONSUL CIIB53
3,7,(),00

Preglo Elêtrôtrico n" 13/1023 - PMB
Comisio P€rmaÍentc d€ LtclLÉe! - Praç. Dr. Jo!é Marh de Paivr Mêlo' CerEo. BoqulE/SE.

Íorc: 364$1919,
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TOTAL: RS 136.49100 (cento e tÍintâ e s€is mil quaho.entos e novetrt. e cinco reais).

Pregio Elêtlôrlco Í' 13/2023 -PMB
Comlarao Permrmnê da Ucltrções - Prrç. Dr, Jo3é Itírrt dc P.lyr Melo, C€trtro. Boqülm/SE

25 l0 tJN

MTJLTIPROCESSADOR
DE ALIMENMS COM
LÂMINAS
MI'LTIFTJNCIONAI§
MODEI,O
DOMÉSTICO.
CÁ.PACIDÁDE:
TIGELA GRÂNDEI
APROX. 2 LITRO§ DE
INGREDIENTES
LiQI,,IDos oU 3 KG DE
MAS§A. MT (MODELO
FDE/ [NDE)

BRITANIA BMPIMOP
300,00

3.000,00

Fone: 364$19r9.


